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INDICAÇÃO Nº 031/2019
Exmo. Sr.
Vereador Gilberto Paranhos Soares
DD. Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins, ao final assinada, requer, na forma regimental, seja enviada a presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal para que adote as providências necessárias para a implantação de um programa de segurança do trabalho para os servidores municipais.

JUSTIFICATIVA:

Atualmente, os servidores municipais de Piedade de Ponte Nova não são atendidos por programa de segurança do trabalho por parte da Prefeitura, o que os deixa vulneráveis em situações de acidentes ou doenças ocupacionais.

Já houve registros de servidores que contraíram doença ocupacional ou que sofreram acidente do trabalho e que não foram devidamente enquadrados para receber o benefício correto do INSS.

Assim sendo, para que os servidores não fiquem desvalidos em casos de sinistros de trabalho, é importante que a Prefeitura esteja dotada de profissionais que irão cuidar a prevenção de acidente, bem como assistir aos servidores em casos de acidentes e doenças.

O servidor é o maior patrimônio da Prefeitura.

Piedade de Ponte Nova, 19 de agosto de 2019.
Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins
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